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MINISTÉRIO DA FAZEN DA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

SEGUNDA SECA() DE JULGAMENTO 

Processo n" 	14489.000122/2007-50 

Recurso n" 	252 530 Voluntário 

Acárdiio n" 	2803-00.344 — 3" Turma Especial 

Sessilo de 	19 de outubro de 2010 

Matúria 	D ECADÊNC1A 

Recorrente 	OP' l'ISOL  INDÚSTRIA  6 I 1CA LIDA 

Recorrida 	SRP - SECRETARIA DA RECIA 1 -A PREVIDENCIARIA 

ASSUN 	CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREAIDENCIÁRIAS 

Período de  apuração: 01/01/1996 a 31/12/1999 

D ECADI",,N CIA 

O Supremo Tribunal Federal, através da  Súmula Vinculante n' 08, declarou 
inconstitucionais Os artigos 45 e 46 da Lei IC 8 212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicadas as regras do Código Iributario Nacional 

Recurso Voluntário Provido 

Credito Tributário Exonerado 

Vistos,  relatados e discutidos  os presentes autos 

ACORDAM os membros da 3" Turma Especial da Segunda Seca) de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento  ao recurso, nos termos do voto 
do(á) relator(a).. 

HELTO 	 A DE 1,IMA - Presidente 

-..'\AMI.LCAR B CA 'TEIXE RA JUNIOR - Relator 

Participaram da  sessão  de .1 .1gamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
()seas Coimbra innior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira ICinior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia dc (presidente). 



Relatório 

Trata-se Notificação Fiscal de T,ançamento de Débito 	NFLD, lavrada em 
decorrência da Erna de recolhimento na  época própria das Contribuições Prevideneidrias 
destinadas  à Seguridade Social ,  correspondente parte da empresa, as destinadas ao 
financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho - SAT (para as 
competências até 06/97) e o dos bencheios concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa, decon  entes  'dos riscos ambientais do trabalho (para as competências 
partir de 07/97) e as destinadas a Terceiros: INCRA, SENAC, SESC e SI/BRAE, incidentes 
sobre remunerações pagas aos segurados empregados, relativamente  ao período  de 01/1996 a 

. 12/1999 . 0  Contribuinte foi ci en ti fi cado do lançamento em 14/12/2005. 

0 fato gerador das contribuições previdenciarias ocorreu com o pagamento 
de remuneração aos segurados empregados sob a forma de  salário utilidade — Alimentação-
cujos vai  ores forain  escriturados  nas contas: 

332000.31 Lanches e Re feições — 1996 
331.30016— Refeitório 1996; 
2996 Refeitório 1997 e 1998 
.3752— Lanches e Refeições 1996 e 1998 
42030104 - Reembolso de Lanches e Refeições - 1999; 
42030104— Refeitório - 1999 

Os valores lançados, na conta citada, foram tomados como salário de 
contribuição por cine a empresa não comprovou convênio com PAT-Prograina de 
Alimentação ao Trabalhador. 

0 Contribuinte apresentou defesa tempestiva protocolizada ern 29/12/2005.. 

A impugnação foi . julgada em 30 de .junho de 2006, ementada floS seguintes 
lermos: 

CONTR H.? 	 PRE V D IÁR 	UI  1 I, I D AD E S 
Sy41-1R1..18 . 	/011  ,„SE Dl TA/( I I.)f; N C721 

Ti (11(110o-se de pai cc/u cu/ 	 esteja con& cionoda 
cumin -  went° de iegi u sito  s previ .stos na leg's] a(iio 

previdencir'frir a, o it.)agarnen to ern de_sacor do corn a legi slaçdo de 
r ncia se capita c tributocii o . 

t. /1 N .  (.:.4 AlENTO .1 "R OC E DT,N1E 

inC01-1 lo rniado com resultado do julgamento de primeira i nstanci a 
administrativa, o Contribuinte apresentou em 28/8/2006 recurso tempestivo, onde repete, 
basicamente, os mesmos argumentos da impugnação 

A SRP denegou seguimento ao recurso do contribuinte, tendo em vista o  nibo 
tecoltrimento dos 30% (trinta por cento) previsto no art. 126 da Lei ir 8.213/91, 

() contribuinte manejou medidas judiciais e o seu pleito foi atendido, 
conforme o seguinte despacho de 
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RUT Cópia a  sentença prolatada nos autos, DENEGANDO A 
SEGURANÇA, e da dccisao proferida pelo -11a. 2 0  Regiilo, defcrindo a antecipaciio 
de tutela reeursal e attibuindo efeito suspensivo ativo ao recur so interposto conna a 
decisao que indeferiu a liminar (mediante Oficio SEC OFS 0023 000047- 
712007) 

Processo: 2006 51 01 015977-0 	23° VF 
OPTSOL INDÚSI RIA  Ói ICA  LI  DA 

A Se0o do contencioso Administrativo para ci&ncia e adoço  das 
medidas cabiveis. 

Superada a burocracia em relaydo ao arrolamento de bens, os autos, sem 
contrarrazões, tbram encaminhados pata o entao Segundo conselho de contribuintes. 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro AMil,CAR BARCA  1  E1XEIRAJÚNIOR, Relator 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao sect exame.. 

Da  Preliminar  

Nas sessões plenarias dos dias 1 I e I 2/06/2008, respectivamente, o Supremo 
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei 
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a  Súmula Vinculante n' 08. Seguem transcrições: 

Prate final do voto proferido pelo Lymo 5'enhor Ministry Gilmar 
Mendes, Relator .  

Resultam inconstilucioneris, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei a" 
8.212/91 e o parõgrafo Unico do art5" do Deerr.lo-let .n" 
1 569/77, que versando sobre normas gerais de Direito 
Tributdrio, invadiram corneado material sob a reserva 
constitucional de lei compleinernar. 

Sendo inconstitucionais os dispositivos, inarnevn-se hdo  Cl  

legislação anterior, corn SVHS prazos qiiinqiienais de prescr e 
decadMeia o regras de tl.m2neia, que 1100 aeolhoh hipótese do 
suspensdo da preserição durante o arquivamerno administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
00m0 us demais tributos,  os contribuições de Seguridade Social 
sujeitam-se, entre outros, aos (lingo). 150, 4' 173 e 174 do 
CIN. 

!Marne do exposto, conheço dos Recuisos Extraordinórios e lhes 
nego 	provimento, 	para 	confirmar 	a proclamada 
inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei 8 212/91, por 
violação do art. 146, 111, b,  da Coristiarieào, 0 do par agi 
ameo do art .5 do Decreto-lei n° 1 569/77, lrente ao 1" do ai 



18 do Constituição do 1967, corn a redeNão dada pela Emenda 
Constancional 01169 

como 1 ,01.0 

Surnarla Vineulante n °  08.  

"São inconslitueionais  OS paragrafir nine() 410 (rung° 5" do 
Decreta-lei 1569177 e os artigas 45 e 46 da Lei 8 212/91, que 
tratara presarição e deardeneia  de  credito tributário" 

Os efeitos da  Súmula  Vinculante  silo previstos no artigo 103-A da 
Constituiçao Federal, regulamentado pela Lei n" 11.417, de 19/12/2006, in verbis': 

in 103-A 0 ,SitpTell10 	Federal  poderá,  do oficio  ou  
pot provocação, mediante  decisão  de dois  terços dor seus 
membros, após reitetadas decisões sobre mate ria constitucional, 
aprovar snmula que, a partir  da suer publicação na imprensa 
oficial, tart) (fait() vincidartIc ern relação aos denials.  órgãos do 
Poder ludiciario e à administração pnblica direta e indireta, nas 
esfera s federal, estadual e municipal, bem comp proceder ti sua 
revisão ou cancvlamento, na forma estabelecido CM lei . (Ineluido 
pc/ti (.'onstitucional a" 45, de 2004). 

leu n' 11 117, de 1911212006: 

Regularnenta o art 103-4 ria Con Wi Ili 00 Feder(11 e alter a a Lei 
11" 9 784, de 29 de janeiro de /999, disciplinando  tu edição, tr. 
revisão e o cancelamento de enunciado de rnmula vinculonie 
polo Supr amo irihunal Federal, e dá outras provirk;ncias 

Art. 2' 0 S`upremo Tribunal Federal poderá, dc oficio ou por 
provocacao, afros reiter.adas decisões sobre mate."7-ia 
consrinicional, editou-  enunciado de stUrtuha que, a portir de sua 
publicação  na imprensa terá ekilo vinetthurte em relação 
tios  &awns rir$2,fior do Poder Judiciário e a adminirtração 
pnblica (fir (2ta e indireta, FIGS es/ri as kderal, estadual e 
municipal, bem como proceder ã sua revisão ou cancelamerno, 
Ha previsto nesta Lei 

».)-  0 enunciado  da snmula Ivr á por objeto a validade, a 
imerpretação e a eficácia de TIOVIMIN t/ctc;'minatlas ,  acerca day 
gnats haja, critic tir;:,,ãos judiciários  ou  antra esses e a 
adminisnoção coin; ovérsia atrial que acarrete grave 
insegurauka juridica e relevante muhiplicação de processos 
sobre rdemica  questão .  

(.7,onio se constata, a partir da publicação  na imprensa oficial, que se d.eu ern 
20/06/2008, todos os orgaos . judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a  Súmula  
Vinculante, 

As contribuições previdenciarias são tributos lançados 	homologação, 
assim devem observar a iegra prevista no art.. 150, parágrafo 4 0  do CTN.. Elavendo, enlão o 
pagamento antecipado, observar-se-a  a regra de extinção prevista no art 156, inciso VII do 
CTN. Fntretanto, somente Sc  homologa pagamento, caso esse nib exista, não há o que ser 
homologado, devendo ser observado o disposto no art.. -173, I do CTN.. Nessa  hipótese, o 

■ 
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crédito tributário sera. extinto em função do previsto no art, 156, V do CTN.. Caso  lenha  
ocorrido dolo,  fraude  ou simulação não sera observado o disposto no alt. 150, pard4afo 4' do 
CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art, 173, 1, independentemente de ter 
havido o pagamento antecipado, 

Portanto, inclino-me a tese  jurídica  na SOmula Vinculante IV 08 para acatar o prazo 
decadencial exposto no  Código Tributario Nacional, antigo 150, § 4". 

Art, 150. 0 lançamento por homologaçdo, que ocot re quanto aos 
tributas enja legislacdo atribua ao .deito passivo o (level' de 
antecipar O pagamento sem prévio cyanic da moor idade 
adillilliWativa, opera-se pelo (ho CTfl que a referida autoridade, 
totnando conhecimento da atividade as.sim exetciiki pelo 
obrigado, expressamente a hotnologa 

) 

§ 4" Se a lei lido .fixar prazo (t homologaçdo, serq ele de 5 
(cinco) atlas, a contar da °co/Tencha do lido gerador, expirado 
esse prazo .sem que a fazenda Pé/dica se tenha plonunciado, 
considera-se homologado o lançamento e dclittitivamente extinto 
o crédito, salvo .se comprovada a OCOlrência de dolo, fraude ou 
simulaçao 

Pelo exposto, voto pelo PROVIMENTO DO RECURSO. 

É Como voto. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2010 

AMILCAR B CA TEIXEIRA JON OR - Relator 
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